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RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 157, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016. 
 
 

Altera a redação dos itens I, IX e XVI “c”, descritos 
no Anexo II – Relação de Documentos, da 
Resolução ARES-PCJ nº 115, de 17/12/2015, e dá 
outras providências.  

 
 
A DIRETORIA EXECUTIVA DA AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO DAS 
BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ (AGÊNCIA REGULADORA PCJ OU ARES-
PCJ), no uso de suas atribuições e na forma da Cláusula 32ª, inciso III, do Protocolo de 
Intenções da ARES-PCJ convertido em Contrato de Consórcio Público, e o Artigo 28, inciso III, 
do Estatuto Social da Agência Reguladora PCJ e; 
 
 
CONSIDERANDO: 
 
 
Que a Lei federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico, e que o Decreto federal nº 7.217/2010 a regulamenta.  
 
Que a Lei federal nº 11.445/2007, nos termos do artigo 23, incisos I, IV e X, confere à entidade 
reguladora competência para editar normas regulatórias de natureza técnica, econômica e 
social, incluindo padrões de qualidade na prestação dos serviços e no atendimento ao público. 
 
Que o Protocolo de Intenções da Agência Reguladora PCJ (ARES-PCJ), convertido em Contrato 
de Consórcio Público, nos termos da Cláusula 13ª, § único, incisos I, III e IV, dispõe sobre a 
gestão associada e transferência de exercício das competências municipais de regulação e 
fiscalização, fixação, reajuste e revisão das tarifas ou preços públicos relativos à prestação dos 
serviços públicos de saneamento básico à Agência Reguladora PCJ.  
 
Que a Agência Reguladora PCJ, através da Resolução ARES-PCJ nº 115, de 17/12/2015, 
estabeleceu metodologia padronizada para avaliar as solicitações de reajustes e revisões de 
tarifas para os serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, através de 
fórmula paramétrica.  
 
Que em função da experiência adquirida, a partir da emissão da Resolução ARES-PCJ nº 
115/2015, após a realização de vários reajustes tarifários utilizando essa metodologia, 
permitiu a ARES-PCJ identificar as informações, dados e documentos necessários para a 
elaboração dos estudos contábeis, econômicos e financeiros dos prestadores dos serviços de 
saneamento, no âmbito dos municípios associados; 
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Que em função da necessidade de adequações no texto da Resolução ARES-PCJ nº 115/2015, 
a Diretoria Executiva da ARES-PCJ, reunida em 30 de novembro de 2016, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Dar nova redação dos itens I, IX e XVI “c”, descritos no Anexo II – Relação de 
Documentos, da Resolução ARES-PCJ nº 115, de 17 de dezembro de 2015, que passam a 
vigorar com as seguintes redações: 
 

“I – Ofício de solicitação de reajuste ou revisão tarifária, com as devidas 
justificativas que embasaram o pedido;” (NR) 
... 
“IX – Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial e Balancete Contábil do 
exercício imediatamente anterior ao pedido, somente para prestadores que 
utilizam a Contabilidade Pública;” (NR) 
... 
“XVI – Planilhas de Tarifas devidamente preenchidas, conforme descritas no 
Anexo I, desta Resolução, com apresentação dos seguintes documentos: 
... 
c) Relatório de amortização de dívidas e provisões mensais;” (NR) 
 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 

DALTO FAVERO BROCHI 
Diretor Geral 


